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OBJETO: CONTRUÇÃO DE PASSEIO E MELHORIAS CONSTRUÇÃO DE PASSEIO 

ACESSÍVEL E MELHORIAS NO ENTORNO P/ O ACESSO A NOVA ESCOLA NO SECON 

LOCAL: Bairro Jacaré / CABREÚVA - SP. 

O presente memorial, tem como objetivo descrever, definir e completar construção de passeio 

acessível e melhorias no entorno p/ o acesso a nova escola no SECON 

01. INTRODUÇÃO 

01.01. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Obra deverá ser entregue a CONTRATANTE inteiramente concluída e em condições de 
uso, quando será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TRP), sem que isso 
venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços que estejam em desacordo 
com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou 
equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização.  

Quando da instalação do canteiro de serviços, a CONTRATADA deverá atender a ABNT e 
normas do MINISTÉRIO DO TRABALHO e providenciar a confecção e instalação, a critério 
da FISCALIZAÇÃO, da placa identificadora da obra, executada estritamente de acordo com o 
modelo fornecido pela CONTRATANTE.  

Entendem como canteiro de serviços, os itens como alojamento, depósito para guarda de 
materiais, escritório, sanitários, vestiários, entre outros, assim definida como instalações 
provisórias. Incluso nesse parágrafo os itens relativos aos tapumes, cercas, faixa e ou cordão 
de isolamento, entre outros. Incluso também a vigilância permanente da obra até a entrega 
definitiva da mesma. 

A instalação do canteiro de serviços deverá ser orientada pela FISCALIZAÇÃO, que indicará 
os locais e áreas para sua implantação física, devendo a CONTRATADA visitar previamente 
o local das obras, informando-se das condições existentes. 

Todas as despesas relativas aos parágrafos anteriores deverão estar incluídas na taxa relativa 
aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 
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01.02. DEFINIÇÕES 

A execução das Obras e Serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações 
constantes deste Memorial Descritivo, normas da ABNT, bem como todas as prescrições dos 
projetos e de eventuais memoriais específicos.  

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da FISCALIZAÇÃO, 
não serão remunerados. 

Todas as dimensões serão tomadas as indicadas em projeto, ou com base nas dimensões 
apropriadas no local, quando da inexistência das citadas peças gráficas. 

 

02. FISCALIZAÇÃO E CONTRATADA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à PREFEITURA MUNICIPAL doravante 
simplesmente denominada CONTRATANTE. A pessoa física ou jurídica designada pela 
CONTRATANTE para fiscalizar a execução das obras e serviços, doravante simplesmente 
denominada FISCALIZAÇÃO. 

A obra deverá ser conduzida por pessoal pertencente à empresa qualificada na minuta do 
Contrato, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá estar 
sempre a cargo de um técnico, devidamente habilitado e registrado no CREA e/ou CAU. 

 

03. DIREITOS E AUTORIDADES DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas 
pela CONTRATADA providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao 
bom andamento da obra. 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 
disciplinares, de segurança ou outros. 

 



 
 

 
   

                                                                   5 

 

04. RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA, durante a duração da obra, ficará responsável por todos os materiais, obras 
e instalações contidos na área interna. 

A FISCALIZAÇÃO ou a CONTRATANTE não se responsabilizarão por furtos, roubos ou danos 
causados à obra ou aos materiais nela depositados durante a execução da obra. 

A obra ficará sob responsabilidade da CONTRATADA enquanto não tiver sido considerada 
aceita pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

 

05. HIGIENTE E SEGURANÇA 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 
higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos os operários, 
mestres, especialistas, engenheiros, fiscais e outros, tais como: botas, óculos de proteção, 
capacetes, capas de chuva e demais equipamentos, manutenção de extintores de incêndio 
em locais de fácil acesso; manutenção de estojo de primeiros socorros ou outros 
equipamentos julgados necessários; 

A CONTRATADA deverá manter o canteiro em condições de higiene que evitem a proliferação 
de doenças. As instalações sanitárias deverão ser lavadas e desinfetadas diariamente e o 
alojamento, quando este existir, deverão ser varridos e limpos diariamente. 

 

06. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e 
equipamentos necessários a execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o 
andamento contínuo da obra, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, 
isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do fabricante 
(sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de 
modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste 
Memorial Descritivo, dos projetos e dos memoriais específicos. 

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por 
disposições normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos Executivos, 
especialmente àqueles de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados de acordo com as 
recomendações e especificações dos respectivos fabricantes. 
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Sempre que a qualidade de qualquer material, ou equipamento, ensejar dúvidas à 
FISCALIZAÇÃO, esta poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA, a contratação de 
um LABORATÓRIO, com notória especialização e capacidade técnica, para que sejam 
efetuados exames e/ou ensaios do referido material, ou equipamento, bem como exigir 
certificado de origem e qualidade do equipamento, correndo sempre essas despesas por 
conta da CONTRATADA. 

Caberá sempre a CONTRATADA, submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO, amostras dos 
materiais a serem utilizados, antes de sua aplicação e em tempo hábil, cabendo à 
FISCALIZAÇÃO fazer as devidas anotações, no competente Diário de Obra, quanto à sua 
aprovação ou rejeição. 

As amostras dos materiais reprovados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser imediatamente 
substituídas, cabendo à CONTRATADA, retirá-las do canteiro de serviços nos 3 dias úteis que 
se seguirem à impugnação lavrada no Diário de Obra. 

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado 
material especificado deverá ser formalizada sua substituição, a juízo do arquiteto ou 
engenheiro fiscal da CONTRATANTE, ouvido o autor do projeto. 

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto, deverão ser utilizados na 
execução das obras ou serviços correspondentes, e a sua substituição, por similares, só 
poderá ocorrer com autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente 
notória equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito à qualidade, 
resistência e aspecto. 

 

07. PARÂMETROS DE MÃO DE OBRA 

Caberá à CONTRATADA manter, no canteiro de serviço, mão de obra em número e 
qualificação compatível com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir 
aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  

Toda a mão-de-obra, empregada pela CONTRATADA na execução dos serviços, deverá 
apresentar qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executados e 
com acabamentos esmerados conforme previsto na Planilha Quantitativa e Qualitativa. 

Enquanto durar a obra e até sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá 
manter, em período integral, um mestre-de-obras com conhecimento e experiência suficiente 
para comandar as equipes de obra e atender às solicitações da FISCALIZAÇÃO. 
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Caberá à CONTRATADA garantir a segurança e saúde dos trabalhadores que integrarem seu 
quadro de funcionários, cumprindo as Normas Regulamentadoras que lhes couber, de acordo 
com as atividades desenvolvidas na obra. 

A CONTRATADA deverá manter no local, bem visível e à disposição da FISCALIZAÇÃO, um 
quadro de controle de mão-de-obra, com a qualificação e o número de pessoas trabalhando 
na obra, diariamente atualizado no diário de obra. 

 

08. EXECUÇÃO 

A execução deverá ser de acordo com o disposto no presente Memorial Descritivo, Edital de 
Licitação, Contrato, Projeto e Fiscalização da CONTRATANTE e demais normas relativas à 
boa técnica do ramo. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou 
substituir, serviços e equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as 
especificações, ou mal executados. As despesas decorrentes dessas demolições, ou 
substituições, e do refazimento dos serviços correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

Caberá a CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à 
CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

A CONTRATADA deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de serviços, 
obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem, durante as etapas de execução. 

A CONTRATADA deverá manter na obra, à disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua 
responsabilidade, o Diário de Obra, onde deverão ser anotados, pelo engenheiro responsável 
por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os eventos que de alguma maneira 
historiem o andamento da obra, tais como: pedidos de vistoria, impugnações, autorizações, 
notificações gerais, dias e períodos de chuva etc. 

 

09. GARANTIAS 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia por escrito, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
sobre os serviços executados e materiais utilizados. Este prazo será contado a partir da data 
de entrega dos serviços pela CONTRATADA e do necessário recebimento dos mesmos pela 
CONTRATANTE. Nos casos de execução de serviços técnicos específicos por FIRMAS 
ESPECIALIZADAS contratadas pela CONTRATADA, e nos casos de compra e instalação de 
equipamentos, a CONTRATADA deverá fornecer à PREFEITURA as garantias de praxe por 
escrito. 



 
 

 
   

                                                                   8 

 

A CONTRATADA se obriga, dentro dos prazos estabelecidos em cada caso, a substituir ou 
refazer, sem ônus à PREFEITURA, as partes que apresentarem defeitos ou vícios de 
execução, desde que não sejam oriundos de mau uso. 

 

10. ENTREGA DA OBRA 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentando 
funcionamento ideal, para todas as instalações, equipamentos e aparelhos pertinentes à 
mesma. 

Todo entulho proveniente dos serviços e obras efetuadas, bem como sobras de materiais, e 
também as instalações e equipamentos utilizados na execução dos trabalhos deverão ser 
retirados do terreno pela CONTRATADA. 

 

11. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

11.01. SERVIÇOS INICIAIS 
 
Placa de identificação para obra 
 
Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, 
acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para 
identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de 
São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em 
aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo 
em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 
logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização 
de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes 
de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará), de 3 x 3. 
 
 
 
Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 
caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 
 
Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 
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ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio 
de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 
fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 
vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m 
do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual 
da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, 
interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 
 
 

Corte de mato e grama - roçagem mecanizada 
 
Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a roçagem da vegetação (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços. 
 
 

 
Retirada e recolocação de arvores de pequeno porte  
 
Será medido por unidade de arvore retirada e colocada (un). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: retirada e recolocação das arvores. 
 
 
 
Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,40 m e menor que 
0,60 m. 
 
Será medido pela unidade de arvore executada a poda (un). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: retirada, fragmentação de elementos manualmente; a seleção e 
a acomodação manual dos galhos em lotes. 
 
 
 
Serviço de remoção de cupinzeiro 
 
Será medido pela unidade de cupinzeiro removido (un). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: retirada, fragmentação de elementos manualmente; a seleção e 
a acomodação manual em lotes. 
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11.02. PASSEIO PUBLICO  
 

Abertura manual de caixa de base para calcada 
 
Será medido pela área executada, obedecendo a espessura acabada de 10cm (m²). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de escavação com profundidade pertinente, englobando os 
serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a 
acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 
 
 
Demolição manual de concreto simples 
 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
 
Lastro de pedra britada 
 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
 
 
Calcada em concreto armado - espessura 7cm 
 
Será medido pela área total de pavimentação executada (m²). 
O item remunera o fornecimento de: concreto; malha de aço CA-50; pedra britada; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: preparo e 
lançamento de concreto, com espessura de 7 cm; execução e instalação de gabaritos em 
madeira para a execução. 
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Piso podo tátil de alerta ou direcional, de borracha, assentado sobre argamassa. 
 
Será medido pelo comprimento revestido com ladrilho (m²). 
O item remunera o fornecimento de ladrilho podo tátil, para portadores de deficiência visual, 
de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial 
ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos Paulista ou Podo tátil, fabricação Mosaicos 
Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa de assentamento; 
assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre 
superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às 
exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. 
 
 
 

11.04. GUARDA CORPO 
 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
 
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
 
 
Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 
 
Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 
bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 
 
 
 
Concreto usinado, fck = 25 MPa 
 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
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Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
 
 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
 
 
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm - classe A 
 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
 
 
Argamassa graute 
 
1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 
considerado o volume real utilizado; 

b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado 
para o enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com 
função de cinta ou pilar. 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-de-obra 
necessária para o preparo da argamassa graute. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
   

                                                                   13 

 

Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 
 
Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, com 
espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento 
com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em 
chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, para fixação no 
piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a mão de obra para 
instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. O 
item remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 
componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco 
Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 
 
 

11.05. SERVIÇOS FINAIS  
 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e 
misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 
 
Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte 
da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração 
e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 
2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local 
onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos 
materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza 
dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 
transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) 
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devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 
quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição 
final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
 
 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 
 
Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 
O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 
justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra 
vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das 
mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
 
 
Limpeza final da obra 
 
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive 
varrição, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta 
para a utilização.  
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da CONTRATADA o 
encaminhamento de correspondência à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e 
Serviços Urbanos, comunicando o término dos serviços e solicitando o recebimento da obra.  

Após o recebimento do comunicado do término dos serviços a CONTRATANTE, através do 
Departamento competente e juntamente com a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, farão 
visita e vistoria da obra.  

Da vistoria será lavrado o “Termo de Vistoria” contendo todas as observações feitas e 
eventuais correções a serem realizadas com prazo para sua execução. Cumpridas as 
exigências, ou nada havendo a corrigir, o CONTRATANTE através do departamento 
competente lavrará o “Termo de Recebimento”, provisório e definitivo conforme estipulado em 
contrato. 
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MAXWELL CAVALCANTE RODRIGUES            ANTONIO CARLOS MANGINI 

Sec. Meio Ambiente Obras Serviços Urbanos           Prefeito Municipal de Cabreúva 

CPF/MF:  306.334.338/29                 CPF/MF:  086.257.178/29 

 

 

_______________________________________ 

RODRIGO DA COSTA 

Planejamento e Obras 

Engenheiro Civil – CREA: 506.380.230/0 SP 

 


